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2º ADITIVO AO 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

 

DO GRUPO RIOPET 

 

 

FORMADO POR: 

 

 

RIOPET EMBALAGENS S/A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

 

INJETRIO INDÚSTRIA DE PLÁSTICO LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

RESIN PLÁSTICOS LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

BMW PARTICIPAÇÕES LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0840725-10.2022.8.19.0038 

3ª Vara Cível da Comarca de Nova Iguaçu/RJ 

Nova Iguaçu (RJ), 15 de abril de 2025 
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2º ADITIVO AO  

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

As requerentes (1) RIOPET EMBALAGENS S/A, (2) INJETRIO INDÚSTRIA DE PLÁSTICO 

LTDA; (3) RESIN PLÁSTICOS LTDA. e (4) BMW PARTICIPAÇÕES LTDA, vêm, nos autos 

do seu processo de recuperação judicial, autuado sob nº 0840725-10.2022.8.19.0038, apresentar o 2º 

Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial, em complemento ao 1º Aditivo ao PRJ de Id. 116831972, 

apresentado em substituição ao PRJ unitário de Id. 42675998. 

 

AS MODIFICAÇÕES IMPLEMENTADAS PELO 2º ADITIVO 

 

O presente 2º Aditivo ao PRJ tem por objetivo implementar pequenas alterações ao 1º 

Aditivo ao PRJ apresentado no Id. 116831972, especificamente (i) a exclusão da uma das opções de 

pagamento para as Classes III e IV, inicialmente previstas no 1º Aditivo substitutivo de Id. 116831972 

e (ii) inclusão de melhorias em relação ao meio de recuperação judicial, conforme abaixo. 

 

1. MODALIDADES DE PAGAMENTO AOS CRÉDITOS CONCURSAIS: 

 

Com este 2º Aditivo, as Recuperandas promovem (i) a exclusão da opção A de 

pagamento aplicável aos Créditos Quirografários e ME/EPP, previstas nas cláusulas 3.1.3.1 e 3.1.5.1 

do 1º Aditivo de Id. 116831972, com a consequente alteração da opção automaticamente aplicável 

caso o respectivo credor não exerça nenhuma das opções, previsto na cláusula 4.2.1 e (ii) a alteração 

da opção de pagamento automaticamente aplicável aos Credores Trabalhistas – Classe I caso o 

respectivo credor não exerça nenhuma das opções, que serão integralmente mantidas neste aditivo, 

também previsto na previsto na cláusula 4.2.1. 

 

Com a exclusão das Opções A dos Créditos Quirografários e ME/EPP, as Opções B que 

haviam sido indicadas no 1º Aditivo de Id 116831972 para cada uma dessas classes se tornarão a 

Opção A e as Opções C se tornarão a Opção B, conforme abaixo. Portanto, após essas alterações, as 

opções de pagamento aplicáveis a cada uma das classes serão as seguintes: 
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1.1 Créditos Trabalhistas. Os Créditos Trabalhistas serão reestruturados e pagos, em 

moeda corrente nacional, da seguinte forma: 

 

1.1.1 Créditos Trabalhistas Vencidos de Natureza Estritamente Salarial. Os 

Créditos Trabalhistas de natureza estritamente salarial, vencidos nos 3 (três) meses 

anteriores à Data do Pedido, serão pagos em até 30 (trinta) Dias Corridos contados da Data 

de Homologação Judicial do Plano, observado o limite de 5 (cinco) salários-mínimos 

nacionais em vigor, nos termos do art. 54, §1º, da LREF. Eventual saldo remanescente após 

o pagamento previsto nesta cláusula, caso existente, receberá o tratamento previsto nos 

itens abaixo, conforme assim livremente optado pelo Credor. 

 

1.1.1.1. Créditos Trabalhistas - Opção A. Os titulares de Créditos Trabalhistas que não se 

sujeitarem aos critérios dos Créditos Trabalhistas Vencidos de Natureza Estritamente 

Salarial, e que validamente elegerem a presente Opção A (“Créditos Trabalhistas - Opção 

A”) terão seus Créditos reestruturados e pagos da seguinte forma: 

 

(i)  Deságio: Não haverá deságio. 

 

(ii)  Carência: 35 (trinta e cinco) meses após o Termo Inicial para Pagamento, conforme 

item (iv) abaixo. 

 

(iii)  Atualização monetária: IPCA apurada pro rata temporis a partir do Termo Inicial 

para Pagamento. 

 

(iv)  Pagamento do Principal - Nº de parcelas: 1 (uma) Parcela Ordinária com 

vencimento no último Dia Útil do 36º (trigésimo-sexto) mês subsequente ao do 

Termo Inicial para Pagamento. 

 

(v)  Taxa de Juros a.a.: 6% (seis por cento), calculado pro rata temporis a partir do Termo 

Inicial para Pagamento. 

 

(vi)  Pagamento da Taxa de Juros. A Taxa de Juros será paga na data de pagamento da 

única parcela de principal. 
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(vii)  Garantia. Aos Credores que elegerem a Créditos Trabalhistas - Opção A será 

outorgado o penhor dos recebíveis do Grupo Riopet que vencerem no mês do 

pagamento dos Créditos abrangidos pela Créditos Trabalhistas - Opção A, devendo 

este penhor ser limitado, ao montante do correspondente Crédito abrangido pela 

Créditos Trabalhistas - Opção A ou de 5% (cinco por cento) do faturamento mensal 

do Grupo Riopet, o que for menor. Este Plano de Recuperação Judicial deverá servir 

como documento hábil para a constituição da garantia, cabendo aos Credores 

realizarem às suas expensas, eventuais registros nos órgãos competentes, para que tal 

garantia produza efeitos perante terceiros. 

 

1.1.1.2. Créditos Trabalhistas - Opção B. Os titulares de Créditos Trabalhistas que 

não se sujeitarem aos critérios dos Créditos Trabalhistas Vencidos de Natureza 

Estritamente Salarial, e que validamente elegerem a presente Opção B (“Créditos 

Trabalhistas - Opção B”) terão seus Créditos reestruturados e pagos da seguinte 

forma:  

 

(i)  Deságio: 35% (trinta e cinco por cento) de deságio. 

 

(ii)  Carência: 11 (onze) meses após o Termo Inicial para Pagamento, conforme item (iv) 

abaixo. 

 

(iii)  Atualização monetária: IPCA apurada pro rata temporis a partir do Termo Inicial 

para Pagamento. 

 

(iv)  Pagamento do Principal - Nº de parcelas: Será paga 1 (uma) Parcela Ordinária com 

vencimento no último Dia Útil do 12º (décimo-segundo) mês subsequente ao do 

Termo Inicial para Pagamento. 

 

(v)  Taxa de Juros a.a.: 3% (três por cento), calculado pro rata temporis a partir do Termo 

Inicial para Pagamento. 
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(vi)  Pagamento da Taxa de Juros. A Taxa de Juros será paga na data de pagamento da 

única parcela de principal. 

 

1.1.1.3. Créditos Trabalhistas - Opção C. Os titulares de Créditos Trabalhistas que 

não se sujeitarem aos critérios dos Créditos Trabalhistas Vencidos de Natureza 

Estritamente Salarial, e que validamente elegerem a presente Opção C (“Créditos 

Trabalhistas - Opção C”) terão seus Créditos reestruturados e pagos da seguinte 

forma: 

 

(i)  Deságio: 45% (quarenta e cinco por cento) de deságio. 

 

(ii)  Carência: 1 (um) mês após o Termo Inicial para Pagamento, conforme item (iv) 

abaixo. 

 

(iii)  Atualização monetária: Não haverá atualização monetária. 

 

(iv)  Pagamento do Principal - Nº de parcelas: Serão pagas até 11 (onze) parcelas 

mensais e sucessivas, sendo: 

 

a) Até 10 (dez) Parcelas Lineares, mensais e sucessivas, no valor de até R$ 660,00 

(seiscentos e sessenta reais) cada, vencendo a primeira no último Dia Útil do 2º 

(segundo) mês subsequente ao do Termo Inicial para Pagamento, e as demais, 

enquanto houver saldo de Crédito Reestruturado, no último Dia Útil dos meses 

subsequentes ao do vencimento da parcela imediatamente anterior; e 

 

b) Na hipótese de ainda existir saldo de Crédito Reestruturado não abrangido pelo 

pagamento das Parcelas Lineares acima, será ainda paga 01 (uma) Parcela Ordinária 

adicional, vencendo esta parcela residual no último Dia Útil do mês subsequente ao 

da última Parcela Linear. 

 

(v)  Taxa de Juros a.a.: 1% (um por cento), calculado pro rata temporis a partir do Termo 

Inicial para Pagamento. 

 

Num. 186798836 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: JULIANA HOPPNER BUMACHAR SCHMIDT - 17/04/2025 23:37:41
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25041723374126700000177420076
Número do documento: 25041723374126700000177420076



  

 Página 5 de 19 

 

 

(vi)  Pagamento da Taxa de Juros. A Taxa de Juros será paga em 01 (uma) única parcela 

com vencimento no último Dia Útil do 12º (decimo-segundo) mês subsequente ao do 

Termo Inicial para Pagamento. 

 

1.1.2.Créditos com Garantia Real. Não existem Créditos dessa natureza devidos pelo Grupo 

Riopet e, portanto, sujeitos ao Plano de Recuperação Judicial. Caso sejam identificados 

Credores com Garantia Real, tais Credores terão seus Créditos reestruturados e pagos nas 

mesmas condições aplicáveis aos Créditos Quirografários - Opção B, prevista abaixo: 

 

1.1.3. Créditos Quirografários. Os Créditos Quirografários serão pagos, em moeda corrente 

nacional, de acordo com uma das opções a serem escolhidas livremente por seu respectivo 

Credor. Considerando a exclusão da Opção A, a Opção B que havia sido indicada no 1º Aditivo 

de Id 116831972 se tornará a Opção A e a Opção C se tornará a Opção B, conforme abaixo. 

 

1.1.3.1. Créditos Quirografários - Opção A. Os titulares de Créditos Quirografários 

que validamente elegerem a presente Opção A (“Créditos Quirografários - Opção 

A”) terão seus Créditos reestruturados e pagos da seguinte forma:  

 

(i)  Deságio: 35% (trinta e cinco por cento). 

 

(ii)  Atualização monetária: IPCA apurada pro rata temporis a partir do Termo Inicial 

para Pagamento. 

 

(iii)  Carência: 1 (um) mês após o Termo Inicial para Pagamento, conforme item (iv) 

abaixo: 

 

(iv)  Pagamento do Principal - Nº de parcelas: Serão pagas até 108 (cento e oito) 

parcelas, sendo: 

 

a) Até 107 (cento e sete) Parcelas Lineares, mensais e sucessivas, sem correção 

monetária ou juros, no valor de até R$ 303,00 (trezentos e três reais) cada, vencendo 
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a primeira no último Dia Útil do 2º (segundo) mês subsequente ao do Termo Inicial 

para Pagamento, e as demais, enquanto houver saldo de Crédito Reestruturado, no 

último Dia Útil dos meses subsequentes ao do vencimento da parcela 

imediatamente anterior; e 

 

b) Na hipótese de ainda existir saldo de Crédito Reestruturado não abrangido pelo 

pagamento das Parcelas Lineares acima, será ainda paga 01 (uma) Parcela Ordinária 

adicional, vencendo esta parcela residual no último Dia Útil do mês subsequente ao 

da última Parcela Linear. 

 

(v)  Taxa de Juros a.a.: 3% (três por cento), calculado pro rata temporis a partir do Termo 

Inicial para Pagamento. 

 

(vi)  Pagamento da Taxa de Juros. A Taxa de Juros será paga na data de pagamento da 

última parcela de principal. 

 

1.1.3.2. Créditos Quirografários - Opção B. Os titulares de Créditos Quirografários 

que validamente elegerem a presente Opção B (“Créditos Quirografários - Opção 

B”) terão seus Créditos reestruturados e pagos da seguinte forma:  

 

(i)  Deságio: 65% (sessenta e cinco por cento) de deságio. 

 

(ii)  Atualização monetária:  IPCA apurada pro rata temporis a partir do Termo Inicial 

para Pagamento. 

 

(iii)  Carência: 12 (doze) meses após o Termo Inicial para Pagamento, conforme item 

(iv) abaixo. 

 

(iv)  Pagamento do Principal - Nº de parcelas: Serão pagas 108 (cento e oito) Parcelas 

Ordinárias, mensais e sucessivas, vencendo a primeira no último Dia Útil do 12º 

(décimo-segundo) mês subsequente ao do Termo Inicial para Pagamento, e as demais 
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no último Dia Útil dos meses subsequentes ao do vencimento da parcela 

imediatamente anterior, a serem pagas conforme escalonamento abaixo:  

 

a) 10% (dez por cento) do Crédito Reestruturado será pago de forma parcelada, por 

meio da 1ª (primeira) à 36ª (trigésima sexta) Parcelas Ordinárias; 

 

b) 15% (quinze por cento) do Crédito Reestruturado será pago de forma parcelada, 

por meio da 37ª (trigésima-sétima) à 72ª (septuagésima-segunda) Parcelas 

Ordinárias; 

  

c) 20% (vinte por cento) do Crédito Reestruturado será pago de forma parcelada, 

por meio da 73ª (septuagésima-terceira) à 96ª (nonagésima-sexta) Parcelas 

Ordinárias; 

 

d) 55% (cinquenta e cinco por cento) do Crédito Reestruturado será pago de forma 

parcelada, por meio da 97ª (nonagésima-sétima) à 108ª (centésima-oitava) Parcelas 

Ordinárias. 

 

(v)  Taxa de Juros a.a.: 1% (um por cento), calculado pro rata temporis a partir do Termo 

Inicial para Pagamento. 

 

(vi)  Pagamento da Taxa de Juros. A Taxa de Juros será paga em parcelas mensais e 

sucessivas, vencendo na mesma data de vencimento das parcelas de pagamento do 

principal. 

 

1.1.4.Modalidade de Pagamento aos Credores Colaboradores: O Grupo Riopet comercializa 

embalagens PET retornáveis (“RefPet”) e Pré-Formas PET Oneway (“Pré-Forma”) 

homologadas no sistema Coca-Cola®, sendo essencial à manutenção da atividade empresarial 

exercida pelas Recuperandas a continuidade (e aumento) do fornecimento destes produtos a 

seus clientes, especialmente para as empresas igualmente homologadas pelo sistema Coca-

Cola®. 
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Assim, objetivando fomentar a atividade econômica das Recuperandas, tendo em vista que sua 

maior cliente é, justamente, a Coca-Cola®, apresenta-se a presente Cláusula de “Credor 

Colaborador”, na esteira do disposto no parágrafo único do art. 67 da Lei 11.101/2005, que tem 

como objetivo incentivar a compra de embalagens PET retornáveis (“RefPet”) e Pré-Formas 

PET Oneway (“Pré-Forma”) junto às Recuperandas.  

 

Deste modo, com a finalidade de manter o contínuo fornecimento de seus produtos e, 

consequentemente, possibilitar a geração de caixa às Recuperandas, os “Credores 

Colaboradores” que optarem por receber seus Créditos Quirografários nos termos desta 

Cláusula 3.1.4., concordam em assinar, na apresentação deste aditivo, um “Termo de 

Compromisso de Manutenção de Relacionamento”, onde o respectivo “Credor Colaborador” se 

comprometerá a continuar adquirindo embalagens PET retornáveis (“RefPet”) e Pré-Formas 

PET Oneway (“Pré-Forma”) comercializados pelas Recuperandas no padrão de qualidade 

exigido pela Coca-Cola®. Portanto, todos os credores devidamente credenciados e 

homologados perante a Coca-Cola® que tenham interesse em adquirir tais embalagens 

comercializadas pelas Recuperandas, poderão aderir à Cláusula de “Credor Colaborador” 

abaixo: 

 

1.1.4.1. Uma vez assinado o “Termo de Compromisso de Manutenção de 

Relacionamento”, os “Credores Colaboradores” receberão os seus Créditos 

Quirografários, sem desconto ou deságio, da seguinte forma: a cada novo pedido junto 

às Recuperandas de embalagens PET retornáveis (“RefPet”) e/ou Pré-Formas PET 

Oneway (“Pré-Forma”) realizados após a adesão do credor a este Plano de Recuperação 

Judicial, a fim de estimular novos negócios às Recuperandas, será conferido desconto 

de 50% (cinquenta por cento) no valor total a ser faturado (desconto, este, a ser aplicado 

nas faturas emitidas após a aprovação e homologação do Plano de Recuperação), 

abatendo-se os demais 50% (cinquenta por cento) do crédito concursal, até que atinja a 

quitação integral do crédito arrolado no Quadro Geral de Credores. 

 

1.1.4.2.Caso o credor opte pela assinatura do “Termo de Compromisso de Manutenção 

de Relacionamento” antes da homologação do Plano de Recuperação Judicial, este 
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ficará ciente que deverá pagar a integralidade do valor da fatura e o desconto de 50% do 

valor total da fatura, previsto na cláusula 3.1.4.1., será realizado, após a homologação 

do Plano de Recuperação Judicial, mediante abatimento do crédito concursal que o 

cliente possuir junto às Recuperandas. 

 

1.1.5.Créditos ME/EPP. Os Créditos ME/EPP serão pagos, em moeda corrente nacional, de 

acordo com uma das opções a serem escolhidas livremente por seu respectivo Credor. 

Considerando a exclusão da Opção A, a Opção B que havia sido indicada no 1º Aditivo de Id 

116831972 se tornará a Opção A e a Opção C se tornará a Opção B, conforme abaixo. 

 

1.1.5.1. Créditos ME/EPP - Opção A. Os titulares de Créditos ME/EPP que 

validamente elegerem a presente Opção A (“Créditos ME/EPP - Opção A”) terão 

seus Créditos reestruturados e pagos da seguinte forma:  

 

(i)  Deságio: 35% (trinta e cinco por cento). 

 

(ii)  Atualização monetária: IPCA apurada pro rata temporis a partir do Termo Inicial 

para Pagamento. 

 

(iii)  Carência: 1 (um) mês após o Termo Inicial para Pagamento, conforme item (iv) 

abaixo. 

 

(iv)  Pagamento do Principal - Nº de parcelas: Serão pagas até 108 (cento e oito) 

parcelas, sendo: 

 

a) Até 107 (cento e sete) Parcelas Lineares, mensais e sucessivas, sem correção 

monetária ou juros, no valor de até R$ 303,00 (trezentos e três reais) cada, vencendo 

a primeira no último Dia Útil do 2º (segundo) mês subsequente ao do Termo Inicial 

para Pagamento, e as demais, enquanto houver saldo de Crédito Reestruturado, no 

último Dia Útil dos meses subsequentes ao do vencimento da parcela 

imediatamente anterior; e 
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b) Na hipótese de ainda existir saldo de Crédito Reestruturado não abrangido pelo 

pagamento das Parcelas Lineares acima, será ainda paga 01 (uma) Parcela Ordinária 

adicional, vencendo esta parcela residual no último Dia Útil do mês subsequente ao 

da última Parcela Linear. 

 

(v)  Taxa de Juros a.a.: 3% (três por cento), calculado pro rata temporis a partir do Termo 

Inicial para Pagamento. 

 

(vi)  Pagamento da Taxa de Juros. A Taxa de Juros será paga na data de pagamento da 

última parcela de principal. 

 

1.1.5.2.  Créditos ME/EPP - Opção B. Os titulares de Créditos ME/EPP que 

validamente elegerem a presente Opção B (“Créditos ME/EPP - Opção B”) terão 

seus Créditos reestruturados e pagos da seguinte forma:  

 

(i)  Deságio: 65% (sessenta e cinco por cento) de deságio. 

 

(ii)  Atualização monetária:  IPCA apurada pro rata temporis a partir do Termo Inicial 

para Pagamento. 

 

(iii)  Carência: 12 (doze) meses após o Termo Inicial para Pagamento, conforme item 

(iv) abaixo. 

 

(iv)  Pagamento do Principal - Nº de parcelas: Serão pagas 108 (cento e oito) Parcelas 

Ordinárias, mensais e sucessivas, vencendo a primeira no último Dia Útil do 12º 

(décimo-segundo) mês subsequente ao do Termo Inicial para Pagamento, e as demais 

no último Dia Útil dos meses subsequentes ao do vencimento da parcela 

imediatamente anterior, a serem pagas conforme escalonamento abaixo:  

 

a) 10% (dez por cento) do Crédito Reestruturado será pago de forma parcelada, por 

meio da 1ª (primeira) à 36ª (trigésima sexta) Parcelas Ordinárias; 
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b) 15% (quinze por cento) do Crédito Reestruturado será pago de forma parcelada, 

por meio da 37ª (trigésima-sétima) à 72ª (septuagésima-segunda) Parcelas 

Ordinárias; 

  

c) 20% (vinte por cento) do Crédito Reestruturado será pago de forma parcelada, 

por meio da 73ª (septuagésima-terceira) à 96ª (nonagésima-sexta) Parcelas 

Ordinárias; 

 

d) 55% (cinquenta e cinco por cento) do Crédito Reestruturado será pago de forma 

parcelada, por meio da 97ª (nonagésima-sétima) à 108ª (centésima-oitava) Parcelas 

Ordinárias. 

 

(v)  Taxa de Juros a.a.: 1% (um por cento), calculado pro rata temporis a partir do Termo 

Inicial para Pagamento. 

 

(vi)  Pagamento da Taxa de Juros. A Taxa de Juros será paga em parcelas mensais e 

sucessivas, vencendo na mesma data de vencimento das parcelas de pagamento do 

principal. 

 

Diante da exclusão das opções de pagamento A dos Créditos Quirografários e ME/EPP, 

os credores que não exercerem válida e tempestivamente a escolha da Opção de Recebimento, 

deverão necessariamente receber o seu correspondente Crédito Reestruturado na forma dos Créditos 

Trabalhistas - Opção C, dos Créditos com Garantia Real e Créditos Quirografários - Opção A e dos 

Créditos ME/EPP - Opção A acima discriminadas, conforme o caso. 

 

2. MELHORIAS IMPLEMENTADAS POR ESSE ADITIVO: 

 

No intuito de garantir que a reestruturação proposta pelo Grupo Riopet seja mais segura 

para todos envolvidos no procedimento, especialmente os credores, esse aditivo vem propor duas 

melhorias, quais sejam, incluir (i) a possibilidade de alienação de ativos por meio de Unidade 

Produtiva Isolada, nos termos do art. 50, XI c/c art. 60 da Lei nº 11.101/05, será realizado mediante 
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processo competitivo na modalidade de stalking horse conforme proposta a ser apresentada pelo 

Málaga Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia Responsabilidade Limitada (“Fundo 

Málaga”), inscrito no CNPJ nº 59.988.549/0001-89, e (ii) como meio de recuperação judicial, na 

forma do art. 50, VI da Lei nº 11.101/05, uma operação de aumento de capital social nas sociedades 

empresárias recuperandas Resin, Injetrio e Riopet, melhorias essas que serão operacionalizadas nos 

termos abaixo. 

 

2.1 Constituição de Unidade Produtiva Isolada (UPI): A fim de assegurar o soerguimento 

do Grupo Riopet, com a maximização dos seus ativos e do pagamento dos seus credores, as 

Recuperandas constituirão uma Unidade Produtiva Isolada que será composta pelo conjunto de 

ativos discriminados no Anexo 01. 

 

2.1.1. Alienação da UPI: As Recuperandas realizarão a alienação de UPI, em 

observância ao previsto nos arts. 50, XI, 60 e 142 da LFR. As condições para alienação 

da UPI serão as seguintes: 

 

2.1.2. Modalidade de Alienação da UPI. O processo competitivo para alienação da 

UPI será conduzido por meio de oferecimento de propostas fechadas que deverão ser 

enviadas em envelopes lacrados, cujos detalhes serão especificados em edital que será 

publicado especificamente para esse fim. Após o recebimento das propostas, será 

designada uma audiência especial para abertura dos envelopes, ocasião em que será 

declarada a proposta vencedora, respeitados os limites mínimos previstos nesse PRJ.  

 

2.1.3. Preço Mínimo. O preço mínimo para a alienação da UPI será de R$ 

41.442.609,45 (quarenta e um milhões, quatrocentos e quarenta e dois mil, seiscentos e 

nove reais e quarenta e cinco centavos), que foi calculado considerando o 'valor total de 

venda forçada' dos ativos que integram a UPI, valor este obtido a partir dos Laudos de 

Avaliação indicados no Anexo 02. 

 

2.1.4.  Forma de Pagamento. O proponente vencedor deverá efetuar o pagamento 

do preço para aquisição da UPI em 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas, 
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corrigidos pelo IPCA e acrescido de juros de 10% a.a.. 

 

a)Considerando que o pagamento relativo à aquisição da UPI será realizado de 

forma parcelada, em garantia do fiel pagamento dos valores devidos será 

constituída, em favor das Recuperandas titulares dos ativos, alienação 

fiduciária dos equipamentos que compõem a UPI em favor das 

Recuperandas, com possibilidade de excussão da garantia fiduciária de forma 

extrajudicial em caso de atraso de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não. Além 

disso, deverá ser celebrado entre as Recuperandas um contrato de 

compartilhamento das garantias, visando a possibilidade de excussão conjunta da 

garantia fiduciária. 

 

b) Na hipótese de atraso no pagamento de qualquer parcela, haverá incidência de 

multa de 10% (dez por cento) sob o saldo remanescente a ser pago. 

 

c) O pagamento das parcelas deverá ser feito pelo Comprador por meio de 

depósito em conta corrente indicada pelas Recuperandas ou diretamente ao 

fornecedor de matéria-prima essencial às atividades exercidas pelas 

Recuperandas, conforme necessidade, mediante prestação de contas. 

 

2.1.5. Proposta Integral: sob hipótese alguma é permitida a venda separada dos 

ativos que compõem a UPI. Sendo assim, a venda somente poderá ser realizada de forma 

integral, irrevogável e irretratável. 

 

2.1.6. Proposta Vencedora. A proposta vencedora será aquela de maior valor, 

considerando o preço mínimo estabelecido na cláusula 5.5.1.2 acima. 

 

2.1.7. Sucessão sobre a UPI Adquirida por Força do Plano. Em consonância com 

o parágrafo único do art. 60 e inciso II do art. 141 da Lei de Falências, não incidirá 

sucessão de qualquer natureza sobre a UPI alienada nos termos deste Plano. Na 

qualidade de aquisição primitiva, os bens serão alienados de forma totalmente livre e 

desembaraçada. 
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2.1.8. Edital de alienação da UPI. As Recuperandas farão publicar Edital atendendo 

às condições mínimas estabelecidas, informando aos interessados a respeito do processo 

para alienação judicial da UPI, bem como as seguintes condições mínimas para 

participação dos interessados na aquisição da UPI: (1) o prazo e condições para 

apresentação da habilitação; (2) preço da alienação; (3) condição de pagamento; (4) 

conta para pagamento; (5) o fato de que há um stalking horse participando do 

procedimento competitivo, e (6) demais critérios de definição da proposta vencedora, 

nos termos desta cláusula. 

 

2.1.9. Liberação das Garantias. A venda da UPI acarretará a liberação de toda e 

qualquer garantia que incida sobre os ativos que a integrarão, que ocorrerá após o 

pagamento integral do preço da UPI. 

 

2.1.10. Stalking Horse: O Fundo Málaga apresentará uma proposta vinculante até o 

fim da Assembleia Geral de Credores para aquisição dessa UPI e, uma vez formalizada 

a proposta, o proponente será qualificado como stalking horse, nos termos da prática 

consolidada em processos de alienação de ativos em recuperação judicial. Como 

stalking horse, o fundo investidor terá os seguintes direitos e garantias no processo 

competitivo:  

 

(i) Direito de preferência para cobrir a melhor oferta apresentada no leilão da UPI, 

em igualdade de condições; e 

 

(ii) Exclusividade na negociação preliminar, até a aprovação do processo 

competitivo pelo juízo da recuperação judicial. 

 

2.1.11. Caso não surjam propostas superiores no leilão, a alienação da UPI será 

concluída em favor do stalking horse, assegurando a execução célere da operação e 

garantindo o fluxo financeiro necessário para o cumprimento do Plano de Recuperação 

Judicial. 
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Com a alienação dessa UPI, a operação do Grupo Riopet será focada inicialmente na (i) 

na importação de resina PET, (ii) produção de blends e (iii) injeção das pré-formas. Nesse sentido, 

haverá, também, uma expansão do objeto social das recuperandas para que tanto a Riopet como a 

Injetrio possam produzir as pré-formas que serão comercializadas. 

 

2.2. Aumento de Capital: O Grupo Riopet realizará, nos moldes do art. 50, VI da Lei nº 

11.101/05, uma operação de aumento de capital nas empresas operacionais do Grupo, quais 

sejam, Riopet, Injetrio e Resin, através do aporte de R$ 2.170.000,00 (dois milhões, cento e 

setenta mil reais), sendo (i) R$ 1.070.000,00 (um milhão e setenta mil reais) na Riopet (ii) R$ 

600.000,00 (seiscentos mil reais) na Injetrio e R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) na Resin, 

a ser realizado por determinado investidor em até 60 (sessenta) dias após a homologação deste 

Plano de Recuperação Judicial, nos seguintes termos: 

 

2.2.1. Riopet: 

 

2.2.1.1.  A Riopet, com a concordância expressa de seus atuais acionistas, e das demais 

Recuperandas, deverá convocar uma assembleia geral de acionistas e incluir na ordem do dia, 

ao menos, o seguinte: (a) aumento do capital social da Riopet em R$ 1.070.000,00 (um milhão 

e setenta mil reais), mediante a emissão de novas ações ordinárias, nominativas, com o valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, de modo que o capital social da Riopet passará dos 

atuais R$ 1.070.000,00 (um milhão e setenta mil reais) para R$ 2.140.000,00 (dois milhões, 

cento e quarenta mil reais), divido em 2.140.000 (dois milhões, cento e quarenta mil) de ações 

ordinárias e nominativas, com o valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, (ii) renúncia ao 

direito de preferência dos atuais acionistas da Riopet em relação aos seus direitos de subscrição 

e integralização do aumento de capital social da Riopet em favor de determinado investidor; e 

(iii) autorização para celebração, na qualidade de interveniente anuente, de compromisso de 

investimento, incluindo a cessão dos direitos de subscrição e integralização das novas ações da 

Riopet (“Compromisso de Investimento Riopet”).  

 

2.2.1.2.  O respectivo investidor, observada a celebração do Compromisso de Investimento 

Riopet, tornar-se-á acionista da Riopet e deterá 50% de seu capital social total, sendo que os 
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atuais acionistas Boghoz e Suriyah deterão, respectivamente, 25,5% e 24,5% de seu capital 

social total.  

 

2.2.2. Injetrio: 

 

2.2.2.1.  A Injetrio, com a concordância expressa de seus atuais cotistas, e das demais 

Recuperandas, deverá alterar o seu Contrato Social para deliberar, ao menos: (a) aumento do 

capital social da Injetrio em R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), mediante a criação de 100 

(cem) de quotas, com valor nominal de R$ 6.000,00 (seis mil reais) cada uma, de modo que o 

capital social da Injetrio passará dos atuais R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), para R$ 

1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), dividido em 200 (duzentas) quotas, com valor 

nominal de R$ 6.000,00 (seis mil reais), (ii) renúncia ao direito de preferência dos atuais 

quotistas da Injetrio em relação aos seus direitos de subscrição e integralização do aumento de 

capital social da Injetrio em favor de determinado investidor; e (iii) autorização para 

celebração, na qualidade de interveniente anuente, de compromisso de investimento, incluindo 

a cessão dos direitos de subscrição e integralização das novas quotas da Injetrio (“Compromisso 

de Investimento Injetrio”); 

 

2.2.2.2. O respectivo investidor, observada a celebração do Compromisso de Investimento 

Injetrio, tornar-se-á cotista da Injetrio e deterá 50% de seu capital social total, sendo que os 

atuais cotistas Eduardo Carneiro e Flávio Ozon deterão, respectivamente, 49,5% e 0,5% de seu 

capital social total.  

 

2.2.3. Resin: 

 

2.2.3.1. A Resin, com a concordância expressa de seus atuais cotistas, e das demais 

Recuperandas, deverá alterar o seu Contrato Social para deliberar, ao menos: (a) aumento do 

capital social da Resin em R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), mediante a criação de 

500.000 (quinhentas mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, de modo 

que o capital social da Sociedade passará dos atuais R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 

para R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dividido em 1.000.000 (um milhão) de quotas, 
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com valor nominal de R$ 1,00 (um real); (ii) renúncia ao direito de preferência dos atuais 

quotistas da Resin em relação aos seus direitos de subscrição e integralização do aumento de 

capital social da Resin em favor de determinado investidor; e (iii) autorização para celebração, 

na qualidade de interveniente anuente, do autorização para celebração, na qualidade de 

interveniente anuente, de compromisso de investimento, incluindo a cessão dos direitos de 

subscrição e integralização das novas cotas da Resin (“Compromisso de Investimento Resin” 

e, em conjunto com o Compromisso de Investimento Riopet e o Compromisso Investimento 

Injetrio, “Compromissos de Investimento”). 

 

2.2.3.2. O respectivo investidor, observada a celebração do Compromisso de 

Investimento Resin, tornar-se-á cotista da Resin e deterá 50% de seu capital social total, sendo 

que os atuais cotistas Marcus Vinícius e Flávio Ozon deterão, respectivamente, 49,5% e 0,5% 

de seu capital social total.  

 

2.2.4. A celebração dos Compromissos de Investimento, inclusive quanto à ausência de gravames 

sobre as novas ações ou cotas a serem emitidas pelas Recuperandas, conforme aplicável, deverá ser 

aprovada pelos credores das Recuperandas, inclusive quanto à impossibilidade de transferência dos 

referidos gravames ou gravames adicionais sob os ativos atualmente onerados das Recuperadas. 

 

3. INCLUSÃO DE NOVOS TERMOS DEFINIÇÕES 

 

Diante da inclusão das melhorias acima descritas, as Recuperadas incluem na cláusula 

3.1. do 1º aditivo de Id. 116831972 os termos a seguir definidos: 

 

3.1. “Aumento de Capital”: operação a ser realizada pelas empresas integrantes do 

Grupo Riopet para viabilizar o aporte de R$ 2.170.000,00 (dois milhões, cento e setenta 

mil reais) pelo Investidor. 

 

3.2. “Compromissos de Investimento Riopet, Injetrio e Resin”: significa o 

‘Instrumento Particular de Compromisso de Investimento’ a ser firmado entre os atuais 

acionistas ou cotistas das Recuperandas, conforme aplicável, com a interveniência dos 

Num. 186798836 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: JULIANA HOPPNER BUMACHAR SCHMIDT - 17/04/2025 23:37:41
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25041723374126700000177420076
Número do documento: 25041723374126700000177420076



  

 Página 18 de 19 

 

 

demais acionistas e cotistas das outras Recuperandas, conforme aplicável, e o 

Investidor, por meio do qual o Investidor realizará o aporte de até R$ 2.170.000,00 (dois 

milhões, cento e setenta mil reais) nas Recuperandas, por meio da subscrição de 

2.170.000 ações ou cotas de emissão das respectivas Recuperandas, conforme aplicável, 

sendo os respectivos aumentos de capital realizados de acordo com o previsto no 

Contrato de Cessão de Direitos de Subscrição e Integralização, observado o implemento 

da Condição Suspensiva. 

 

3.3. “Condição Suspensiva”: significa (a) a autorização a ser obtida pelas 

Recuperandas e seus acionistas ou cotistas, conforme aplicável, em relação ao aditivo 

ao PRJ, inclusive quanto à renúncia aos direitos de preferência dos demais acionistas ou 

cotistas das Recuperandas; e (b) a efetiva emissão de novas ações ou cotas, conforme 

aplicável, por meio do aumento de capital, sendo referidas novas ações ou cotas 

totalmente livres e desoneradas de quaisquer ônus ou gravames. 

 

3.4. “Investidor”: significa o terceiro que irá efetuar o investimento para 

operacionalização do Aumento de Capital previsto na cláusula 2.2 acima.  

 

3.5. “Stalking Horse”: é o interessado que enviar proposta vinculante, irrevogável 

e irretratável para aquisição da Unidade Produtiva Isolada. 

 

3.6. “UPI”: é a Unidade Produtiva Isolada, na forma dos artigos 60 e 60-A da LREF, 

que será composta pelos bens e direitos previstos na cláusula 2.1 acima. 

 

4. RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS DO ADITIVO DE ID. 116831972 

 

As Recuperanda declaram que permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e 

condições estabelecidas 1º Aditivo de Id. 116831972, que não forem expressamente modificadas por 

este 2º Aditivo. Nesse sentido, este 2º Aditivo passa a integrar o 1º Aditivo de Id. 116831972 para 

todos os fins de direito. 
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Nova Iguaçu (RJ), 17 de abril de 2025 

 

 

 

 

RIOPET EMBALAGENS S/A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

 

 

 

INJETRIO INDÚSTRIA DE PLÁSTICO LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

 

 

 

RESIN PLÁSTICOS LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

 

 

 

BMW PARTICIPAÇÕES LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
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